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o,tspõE sogng: concede promoção por merecimento aos servidoreselencados, de acordo com o'aispoúà-náÉ"ragraro !o do Ârtigo 22 da Leino 2562i2O23 e dá outras proviáências

r- r.__.- ._. ! - .. MARD9UEU iIwIO FRANCA. prefeito do Município

[:jH*" Âzui Paulista, Estado de São pauto, nã:úlo de suas 
"i.iõrisi*

Pa u r ista - s P., o r*oro uffi ,""§J 
Í,::11" -,

ÂÉigo 1' Fica concedida_a 
-promoção por merecimento que dispõe o

l"r?g-'"tu ro do Artigo 22 da l_ei rio :áeZiàozg "* servidores C.amita
3111ir Dgnadon, Nadija Jane sirva, Jose Àngeto Fiorot Junior e wilson.\urü tgo §arcla.

Parágrafo Único: Tar concessão tem como base o cumprimento dos ftens ra V descritos no Aitigo 22 tla reíerida lei.

Ârtigo 2. Esta Lei entra em vigor na data sua pubricaçâo, revogando-se asdisposiçôes em contrarlo.

ESTADO DE S O PAULO
Praça R. io Branco, n." 86 - CEp 14.73O_OOO

Registre-se, e
Publique-se.

Honte Azu! Paiiiista, 19 de Fevereiro rie 2O26.

MAR.DQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Munieípio

Monte Azul Paulista-Sp.


